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O
 METABASE MARIANA 
assinou com a Vale um 
“Termo de Resolução de 

Conflitos” que beneficia 
trabalhadores transferidos de 
nossa base de representação, 
contemplando-os com indenização 
de 15 minutos residuais anteriores 
e posteriores à jornada diária de 
trabalho de fevereiro/2014 a 
outubro/2017.

Este direito já havia sido 
assegurado nas negociações 
extrajudiciais do 
sindicato com a Vale 
para os trabalhadores 
que exerceram atividade 
neste período citado e 
que ainda se encontram 
em nossa base, tendo 
ficado ainda para 
solução contemplar o 
mesmo direito para os 
trabalhadores que foram 
transferidos para outras 
localidades.

O pagamento para 
estes companheiros 

será efetuado pela Vale no próximo 
dia 1º de novembro.

O presidente do METABASE 
MARIANA, Ângelo Eleutério, 
ressalta a “importância deste 
acordo, que teve a anuência dos 
trabalhadores, como 
acompanhamento de instâncias 
judiciais até sua plena 
homologação, contemplando um 
direito de quase cinco anos atrás, 
garantindo o respeito ao cada 
companheiro, independentemente 

de não estar 
eventualmente em 
nossa base de 
representação 
atualmente, mas 
que deveria ter  
recebido o direito 
enquanto cabia a 
este sindicato a 
sua defesa”.

Empenho do 
Sindicato para 
defender o direito


